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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Pedralva, através do Prefeito do Município, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público a realização do Processo Seletivo conforme previsto neste edital que 
terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período. 
 
As contratações serão providas nos termos das Leis Municipais nº 1.540/2011, 
1.592/2013, 1.597/2013 e posteriores alterações e demais legislações 
pertinentes. 
 
A organização do Processo Seletivo, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº 2.722 
de 01 de outubro de 2018. 
 
I – DAS FUNÇÕES 

1.1 O Processo Seletivo destina-se a contratação temporária para 
preenchimento de vagas conforme item 1.2 deste edital, observada as 
necessidades de contratação e ordem de classificação que ficarão sujeitos à 
normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, carga horária, salários, escolaridades e taxa de inscrição estão 
estabelecidas na tabela que segue: 

Funcionários da Estratégia em Saúde de Família (ESF) 

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

R$ 
VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

* Agente 
Comunitário 
de Saúde – 

ESF 1 – 
micro área 

01 a 07 

 
01 por 
micro 
área 

 
Ensino Médio Completo 

e residir na área da 
comunidade em que 

atuar, conforme Anexo 
III. 

 
40 Horas 
semanais 

 
 

1.113,95 

 
 

R$ 40,00 

* Agente 
Comunitário 
de Saúde – 

ESF 2    
micro área 

01 a 07 

 
01 por 
micro 
área 

 
Ensino Médio Completo 

e residir na área da 
comunidade em que 

atuar, conforme Anexo 
III. 

 
40 Horas 
semanais 

 
 

1.113,95 

 
 

R$ 40,00 

* Agente 
Comunitário 

 
01 por 
micro 

Ensino Médio Completo 
e residir na área da 
comunidade em que 

 
40 Horas 

 

1.113,95 

 

R$ 40,00 
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de Saúde – 
ESF 3    

micro área 
01 a 07 

área atuar, conforme Anexo 
III. 

semanais 

* Agente 
Comunitário 
de Saúde – 

ESF 4    
micro área 

01 a 07 

 
01 por 
micro 
área 

 
Ensino Médio Completo 

e residir na área da 
comunidade em que 

atuar, conforme Anexo 
III. 

 
40 Horas 
semanais 

 
 

1.113,95 

 
 

R$ 40,00 

 
Enfermeiro 

 

4 

Curso superior completo 
em enfermagem, com 

registro ativo no COREN 
de Minas Gerais 

 
40 Horas 
semanais 

 

3.431,94 

 

R$ 80,00 

 

Médico 

 

2 

Curso superior completo 
em medicina com 

registro ativo no CRM de 
Minas Gerais 

 
40 Horas 
semanais 

 

11.120,87 

 

R$ 140,00 

 
Técnico em 
enfermagem 

 

4 

Curso técnico completo 
em enfermagem, com 

registro ativo no COREN 
de Minas Gerais 

 
40 Horas 
semanais 

 

1.630,18 

 

R$ 40,00 

* Os candidatos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão, quando da 

inscrição, optar pela micro área que reside, conforme mapeamento constante no 

Anexo III deste edital. 

Funcionários do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF 

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

R$ 
VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

 
 

Educador Físico 

 
 

1 

Curso superior 
completo em 

Educação Física com 
registro de classe 
ativo em Minas 

Gerais 

 

20 Horas 
Semanais 

 
 

1.286,98 

 
 

R$ 50,00 

 
 

Farmacêutico 

 
 

1 

Curso superior 
completo em 

Farmácia com 
registro de classe 
ativo em Minas 

Gerais 

 

20 Horas 
semanais 

 
 

1.286,98 

 
 

R$ 50,00 

 
 

Fisioterapeuta 

 
 

1 

Curso superior 
completo em 

Fisioterapia com 
registro de classe 
ativo em Minas 

Gerais 

 

20 Horas 
semanais 

 
 

1.286,98 

 
 

R$ 50,00 

 

Fonoaudiólogo 

 

1 

Curso superior 
completo em 

Fonoaudiologia com 
registro de classe 

ativo 

 
20 Horas 
semanais 

 

1.286,98 

 

R$ 50,00 
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Nutricionista 

 

1 

Curso superior 
completo em Nutrição 

com registro de 
classe ativo em Minas 

Gerais 

 
20 Horas 
semanais 

 

1.286,98 

 

R$ 50,00 

 
 

Psicólogo 

 
 

1 

Curso superior 
completo em 

Psicologia com 
registro de classe 
ativo em Minas 

Gerais 

 

20 Horas 
semanais 

 
 

1.286,98 

 
 

R$ 50,00 

Legenda 
** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 

1.3 Os salários das funções têm como base o mês de Setembro de 2018. 
 
1.4 As descrições das funções constam nas Leis anexas a este Edital – Anexo 
I. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas para a realização do Processo Seletivo, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 10/12/2018 às 16 
horas do dia 27/12/2018 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 

  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, 
devendo observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca da função pretendida. 
 
2.2.1.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função será 
considerado presente em apenas 01 (uma) prova objetiva em que comparecer, 
sendo eliminado do Processo Seletivo quanto a(s) outra(s) respectiva(s) 
função(ões). 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-
símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 
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2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos 
exigidos a seguir, comprovando-os na data da convocação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 

artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de 

estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o 

exercício da função; 

f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de 

Pedralva; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovada em avaliação médica; 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 28/12/2018. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou 
fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a 
sua efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade 
a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do 
encerramento das inscrições. 
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2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo 
banco, do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos 
obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao 
andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é 
obrigação dele acompanhar os atos e divulgação do Processo Seletivo no 
Mural da Prefeitura Municipal de Pedralva e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
as funções e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo 
com o estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Pedralva o 
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Pedralva ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo 
Seletivo não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

http://www.bigadvice.com.br/
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a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Pedralva reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Pedralva indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Pedralva utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a 
não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Pedralva e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por 
SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), 
indicando, no envelope, o Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
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2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e 
conforme o estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização 
da(s) prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do 
solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data 
da postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção do Pagamento da Inscrição 
2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder 
arcar com o pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento 
do sustento próprio e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do 
valor de inscrição exclusivamente no período de 10 a 12 de Dezembro de 
2018.  

 
2.18 O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará 
disponível para preenchimento no site www.conscamweb.com.br, na área do 
Processo Seletivo de Pedralva, no período constante do item 2.17 deste Edital. 
 
2.18.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o 
candidato deverá comprovar a condição de hipossuficiência econômico-
financeira, caracterizada pelo registro de inscrição no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico.  
 
2.18.1.1 A condição de hipossuficiência econômico-financeira, caracterizada 
pelo registro de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal Nº 6.135, de 26 
de junho de 2007, caracteriza-se pela comprovação da seguinte situação:  
 
a) Uma vez inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, o candidato deverá indicar no Pedido de Isenção na Área 
do Candidato seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo 

CadÚnico.  
 
2.18.1.2 A CONSCAM consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, que fornecerá a situação 
do Número de Identificação Social (NIS), o que caracterizará ou não a isenção 
do candidato.  
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2.18.2 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o 
candidato deverá obedecer ao seguinte procedimento:  
 
a) Preencher a solicitação de isenção por meio do site 
www.conscamweb.com.br, indicando a condição de hipossuficiência. 
 
a.1. Em caso de hipossuficiência econômico-financeira caracterizada pelo 
registro de inscrição no CadÚnico, bastará o encaminhamento eletrônico do 
formulário preenchido com o Número de Identificação Social – NIS.  
 
2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão 
de inteira responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente 
pelo teor das afirmativas.  
 
2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao 
candidato que: 
 
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
 
b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas; 
 
c) Fraudar e/ou falsificar documento; 
 
d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou 
informá-lo nas situações inválido, excluído, com renda fora do perfil, não 
cadastrado ou de outra pessoa ou não informá-lo.  
 
2.18.5. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de 
inscrição via fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja 
prevista neste Edital.  
 
2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não 
atender a quaisquer das exigências determinadas neste Edital será indeferido, 
assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 9.1 deste Edital.  
 
2.18.7 A apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do 
pagamento do valor de inscrição será divulgada no mural da Prefeitura 
Municipal de Pedralva e disponibilizado no site www.conscamweb.com.br, onde 
constarão a listagem dos candidatos por nome em ordem alfabética, número de 
inscrição e a informação sobre deferimento ou indeferimento, para consulta.  
 
2.18.8 O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida (conforme 
Anexo IV – Cronograma) terá sua inscrição efetivada automaticamente no 
Processo Seletivo. 
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2.18.9 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento do 
valor de inscrição indeferidos e que mantiverem interesse em participar do 
certame deverão efetuar sua inscrição acessando o link de impressão da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, imprimindo-a e efetuando o pagamento do 
valor de inscrição, conforme disposto no item 2.4. 
 
2.18.10 Caberá recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do 
pagamento do valor de inscrição, conforme o item 8.1 deste Edital.  
 
2.18.11 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como 
isento será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela 
Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
presente Processo Seletivo. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, 
participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito durante o período de 
inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme 
modelos abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes 
informações: 
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a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia 
autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Processo Seletivo nº 001/2018 
Prefeitura Municipal de Pedralva-MG 
Função:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis 

Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do 
Decreto Federal nº 3.298/99). 
 
3.6.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo 
e à avaliação da prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado 
portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, 
caso seja aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal de Pedralva, em 
época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a 
compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva 
Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não 
comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições da função, mesmo que submetidos e 
habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
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3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não 
poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação da função e de 
aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data 
de postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados 
neste Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo se realizara através de provas objetivas para todas 

as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá 
observar o disposto no subitem 2.2.1.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Pedralva e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pedralva.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato 
não constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com 
recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto 
bancário e comprovante de pagamento original. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, 
sujeita à posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br  fale conosco  correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
realização da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos 
seus dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação, sugestão ou denúncia, deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Pedralva e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pedralva.mg.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no 
Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea 
“b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, 
relógio com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido 
para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
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k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter eliminatório e 

classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 20/01/2019. 
Os portões serão fechados as 09h00min.     
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Pedralva e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br, conforme Cronograma 
deste Processo Seletivo – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo 
programático constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Qtdade de 
Questões 

Todas as 
Funções 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos 
do horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
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Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do 
item 4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e 
eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de 
relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das 
provas, deverão permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora 
do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela criança. 
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4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do 
email contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Processo Seletivo de Pedralva. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada 
por uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se 
for o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local 
de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Pedralva, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta 
de impressão digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de 
respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na 
folha de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 O preenchimento da folha de resposta é de responsabilidade do candidato 
e é único documento válido para a correção eletrônica. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, 
com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do 
candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo 
que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 
candidato ou até mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro 
do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o caderno da prova objetiva. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao 
fiscal da sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Pedralva e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pedralva.mg.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo 
Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – 
DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
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5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório. Serão 
aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 30 (trinta) 
pontos. 
 
5.1.3 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos 
será eliminado do Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a  nota obtida na prova 
objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, 
os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
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8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo 
IV deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de 
fac-símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, 
exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser 
elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada 
questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Pedralva e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos 
recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente 
da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital 
não será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que 
não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais 
fases deste Processo Seletivo. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, a Prefeitura 
Municipal de Pedralva responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com 
legislação municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Pedralva e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 
deste Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 

http://www.vgsul.sp.gov.br/
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10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e 
apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 

residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 

publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 

Municipal de Pedralva, localizada na Rua Xavier Lisboa, 42 - Centro - Pedralva 

- MG - CEP: 37.520-000 - Fone: (35) 3663-1122 / 3663-1522 / 3663-1022 / 

3663-1460, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo 

endereço, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal. 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de 
datas e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato 
deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no Mural da Prefeitura Municipal de Pedralva e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br. 
 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 

10.8 Caberá ao Prefeito Municipal de Pedralva a homologação deste Processo 
Seletivo. 
  

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital 
e alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Processo Seletivo. 
 

10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 
01/2018 do Município de Pedralva - MG), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pedralva. 
 

10.11 A Prefeitura Municipal de Pedralva e a CONSCAM se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 

10.12 A Prefeitura Municipal de Pedralva e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Pedralva e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de 
Pedralva e nos sites www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes 
terá como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e 
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Processo Seletivo, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a 
Prefeitura Municipal de Pedralva poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo 
Seletivo quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou 
manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a 
permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Pedralva, 30 de novembro de 2018. 
 
 
 

JOSIMAR SILVA DE FEIRAS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
I - O exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde; 
II - A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; 
III - A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
IV - O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 
saúde, de nascimento, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
V - O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas 
para a área da saúde; 
VI – A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 
situações de risco à família; 
VII - A participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e 
outras políticas que promovam a qualidade de vida; 
VIII - Outras atribuições afins, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular 
informações que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de 
espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de 
pertinência social na comunidades, por meio da atividade física regular, do 
esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em 
Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes PSF, sob a forma de co-participação, acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem 
em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, 
de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais em 
saúde que incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir 
para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como 
proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou 
membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho 
em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF; Capacitar os 
profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 
facilitadores/monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas 
corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades 
desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com 
outros setores da área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao 
melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas 
disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações 
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que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a 
saúde da população; Outras atividades inerente à função. 
 
ENFERMEIRO 

I - realizar atenção a saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;  
II - realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e 
conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações 
e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços;  
III - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  
IV - planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em 
conjunto com os outros membros da equipe;  
V - contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da 
equipe de enfermagem e outros membros da equipe; e  
VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS. 
 
FARMACÊUTICO 

A Atenção Básica (AB) caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no 
âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a 
prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de 
danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção 
integral que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos 
determinantes e condicionantes de saúde coletiva. Essas ações são 
desenvolvidas por meio do exercício de práticas de cuidado e gestão, 
democráticas e participativas, sob a forma de trabalho em equipe, dirigidas a 
populações de territórios definidos, pelas quais assume a responsabilidade 
sanitária (BRASIL, 2011). Para qualificar e ampliar o escopo de ações da 
Atenção Básica, em 2008, por meio da Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 
2008, o Ministério da Saúde criou os Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
(Nasf). Atualmente regulamentados pela Portaria nº 2.488/2011 e Portaria nº 
3.124/2012, os Nasf são equipes multiprofissionais que atuam de forma 
integrada e compartilhada com as equipes de Saúde da Família e equipes de 
Atenção Básica para populações específicas (Consultório na Rua, equipes 
Ribeirinhas e Fluviais etc). O avanço da ciência e a inovação tecnológica no 
desenvolvimento de medicamentos têm contribuído de forma efetiva para o 
controle das doenças, melhoria na qualidade de vida de indivíduos com 
doenças crônicas e aumento na expectativa de vida. Sob influência desses 
fatores, entre outros, o Brasil apresentou, em 2010, taxa de envelhecimento 
populacional em crescimento, com segmento de indivíduos considerados 
idosos (idade ≥ 60 anos) equivalente a 10,8% da população total do País 
(20.590.599 idosos em um total de 190.755.799 habitantes), segundo dados do 
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Censo de 2010 (IBGE, 2011). Desse modo, os medicamentos constituem um 
dos recursos terapêuticos mais utilizados na sociedade contemporânea. No 
entanto, um terço da população mundial não tem acesso regular a eles e, 
quando têm acesso, metade desses ainda não é prescrita ou dispensada 
adequadamente (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2000). 1 6 Ministério da 
Saúde | Secretaria de Atenção à Saúde | Departamento de Atenção Básica O 
uso incorreto e abusivo de medicamentos pode propiciar a ocorrência de óbitos 
por intoxicação. Dados divulgados pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 
apontam que a morbidade e a mortalidade causadas por produtos 
farmacêuticos estão entre os principais problemas de saúde, quadro que 
começa a ser reconhecido pelos profissionais de saúde e pela sociedade 
(MOTA et al., 2012). Nesse sentido, o farmacêutico, como membro da equipe 
de saúde, contribui para a promoção da efetividade e segurança da 
farmacoterapia. Chisholm-Burns et al. (2010) observaram que a participação 
desse profissional na equipe de saúde esteve associada à diminuição da taxa 
de mortalidade, tempo de internação e retorno ao serviço de emergência, bem 
como à melhoria da relação hospitalização/readmissão. Observou-se, ainda, 
melhoria da segurança do paciente avaliando-se a incidência de eventos 
adversos, reações adversas e erros de medicação (CHISHOLM-BURNS et al., 
2010). Nesse contexto, cabe reconhecer o papel do profissional farmacêutico 
como protagonista, indutor e qualificador dessas práticas junto aos 
profissionais do Nasf e das equipes de referência de AB. Ressalta-se que a 
composição das equipes de Nasf deve ser definida com base nas 
necessidades do território e que a importância das diferentes categorias 
profissionais varia em cada local. Assim, quando presente, o profissional 
farmacêutico visa a qualificar o acesso da população à farmacoterapia, 
contribui para o uso racional de medicamentos, além de proporcionar cuidado 
farmacêutico aos usuários e à comunidade. 
 
FISIOTERAPEUTA 

Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que 
requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos 
de reabilitação, na área adstrita às Equipes PSF; Desenvolver ações de 
promoção e proteção à saúde em conjunto com as Equipes PSF incluindo 
aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, 
postura, hábitos orais, com vistas ao autocuidado; Desenvolver ações para 
subsidiar o trabalho das Equipes PSF no que diz respeito ao desenvolvimento 
infantil; Desenvolver ações conjuntas com as Equipes PSF visando ao 
acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no 
desenvolvimento; Realizar ações para prevenção de deficiências em todas as 
fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram 
cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, 
acompanhamento, de acordo co a necessidade dos usuários e a capacidade 
instalada das Equipes PSF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando 
atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos 
sociais existentes, como escola, creches, pastorais, entre outros; Realizar 
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visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 
Realizar, em conjunto com as Equipes PSF, discussões e condutas 
fisioterapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas 
com deficiência; Orientar e informar as pessoas com deficiência, sobre 
manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de 
atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de 
cada indivíduo; Desenvolver ações de reabilitação baseada na Comunidade, 
que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas 
as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão; Acolher, 
apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o 
manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; 
Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 
necessário; Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e 
concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por 
outro nível de atenção à saúde; Outras atividades inerente à função. 

 
FONOAUDIÓLOGO 

Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde, que 
requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos 
de reabilitação, na área adstrita às ESF; desenvolver ações de promoção e 
proteção à saúde em conjunto com às ESF, incluindo aspectos físicos e da 
comunicação, como consciência e cuidado com o corpo, postura, saúde 
auditiva e vocal, hábitos orais, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; 
desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das 
crianças que apresentam riscos para alterações no desenvolvimento; acolher 
os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, 
atendimentos, acompanhamento, de acordo com a Necessidade dos usuários e 
a capacidade instalada das ESF; desenvolver projetos e ações intersetoriais, 
para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; 
realizar ações que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou social de 
pessoas com deficiência. 
 
MÉDICO 

I - realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade;  
II - realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades 
em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc);  
III - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  
IV - encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 
respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário;  
V - indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário;  
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VI - contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de 
todos os membros da equipe; e  
VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USB. 

 
NUTRICIONISTA 

Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis 
produzidos regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o 
cultivo de hortas e pomares comunitários; Capacitar Equipes PSF e participar 
de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios 
nutricionais como carência por nutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças 
crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto com as 
Equipes PSF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças 
relacionadas à alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção 
básica, organizando a referência e a contra-referência do atendimento; Outras 
atividades inerente à função. 

 
PSICÓLOGO 

Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; 
Apoiar as Equipes PSF na abordagem e no processo de trabalho referente aos 
casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e 
outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes 
atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 
Discutir com as Equipes PSF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; Criar em conjunto com 
as Equipes PSF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e 
ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando á redução de danos e á 
melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar 
práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à 
psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sócias, comuns à 
vida cotidiana; Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção 
não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à 
loucura; Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, 
buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como 
oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial - 
conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc; Priorizar 
as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a 
atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros 
espaços na comunidade; Possibilitar a integração dos agentes redutores de 
danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; Ampliar o vínculo com as 
famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando construir redes 
de apoio e integração; Outras atividades inerente à função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

I - participar das atividades de atenção realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou 
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necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc);  
II - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  
III - realizar ações de educação em saúde a população adstrita, conforme 
planejamento da equipe;  
IV - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS; e  
V - contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: 
substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância 
Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas 
frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
 
MATEMÁTICA: Radicais: operações – simplificação, propriedade – 

racionalização de denominadores. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
fracionárias – operações – simplificação. Números complexos. Operação com 
números inteiros e fracionários. MDC e MMC. Raiz quadrada. Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Agente Comunitário de Saúde 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de 
organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do 
trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária Brasileira e a 
Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, 
diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. 
Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. 
Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política 
Nacional, normas e diretrizes. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância 
em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 
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em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e 
Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
 
Educador Físico 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 
205 a 214)  
 _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) 
_____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB  
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o 
Parecer CNE/CP nº 3/2004) 
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer 
CNE/CP nº 8/2012)  
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem.  2ª edição, São 
Paulo, Ática, 2004. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. PALMA, A. Atividade física, processo saúde-doença e 
condições socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 
97-106, 2000. SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Educação 
Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 2008. 
 
Enfermeiro 

Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de 
enfermagem; sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização 
da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; 
administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; 
conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da 
Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de 
desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; 
sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política 
nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da 
enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa 
Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a 
Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; 
saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e 
do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema 
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Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de 
Humanização; Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica (PMAQ-AB). Ações de enfermagem na Atenção Básica 
Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- 
Uterino. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem 
psiquiátrica em suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, 
SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] 
Suzanne C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da 
Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José 
Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de 
Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de  
-Enfermagem: intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância 
em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 
em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e 
Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
 
Farmacêutico 

Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso 
autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos 
diuréticos; Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos 
antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema digestório; Fármacos que 
atuam no sistema reprodutor; Fármacos antimicrobianos; Fármacos 
antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e 
anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; 
Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, Disponibilidade e 
Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência Farmacêutica: 
Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas 
aos quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - 
REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Atenção para o conteúdo para 
todos os profissionais da saúde. 
 
Fisioterapeuta 

Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. 
Fisiologia articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia 
músculo-esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata 
de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. 
Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de 
avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função 
muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia 
motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, 
técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, 
massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. 
Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e 
fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. Atenção para o 
conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
 
Fonoaudiólogo 

Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código 
de ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do 
desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e 
funções dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. 
Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. 
Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das 
afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, 
doenças da unidade motora, doenças degenerativas do sistema nervoso 
central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit auditivo; audiologia; 
processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da 
deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfalgia. Gagueira. 
Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. 
Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia 
cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
 
Médico 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. 
Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia 
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pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; 
Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas 
mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular 
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; 
Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 
Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda 
Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Atenção para matéria específica para 
todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. 
ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção 
Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. 
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora 
Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 
22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e 
Norimar Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara 
Koogan, 2004. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde. 
 
Nutricionista 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do 
excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e 
bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de 
alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação 
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação 
nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos 
alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação 
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de 
medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica 
dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de 
alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de 
alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de 
contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o 
desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações físicas, 
químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos 
alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos 
alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas 
implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento 
tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição 
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em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de 
saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. 
Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: 
importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. 
Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo 

químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
 
Psicólogo 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). 
História da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos 
psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações 
(entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, 
alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, perversões e 
síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e 
prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento 
e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições 
teóricas). Atenção para matéria específica para todos os profissionais da 
saúde. 
 
Técnico de Enfermagem 
Fundamentos de Enfermagem, Ética e Legislação Profissional. Enfermagem na 
Saúde do Adulto. Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material, 
Enfermagem na Saúde do Recém-Nascido, da Criança e Adolescente, 
Enfermagem na Saúde da Mulher, Saúde Coletiva, SUS, Enfermagem na 
Família, Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiatria, Cuidados de Enfermagem 
no Preparo e Administração de Medicamentos, Segurança do Paciente, 
Humanização na Assistência de Enfermagem. Conhecimento do calendário 
nacional de vacinação. Doenças infectocontagiosas mais comuns no Brasil. 
Epidemiologia e Medidas de vigilância epidemiológica. Lei Orgânica da Saúde,  
Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & 
Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de 
Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de 
Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
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- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. 
Senac São Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e 
controle das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância 
em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 
em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e 
Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. Atenção 
para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
 
Todos os Profissionais da Saúde 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e 
bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde. Vigilância em Saúde. Indicadores 
de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde. Estratégia Saúde da Família – ESF. Doenças de notificação 
compulsória. Código de Ética.  
Referências Bibliográficas 

- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. 
- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção 

Básica, 2009. 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento 
de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. – 7. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella 
Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
- Calendário Nacional de Imunização 2018. 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-
vacinal-2018.jpg  
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., 
Florianópolis: CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. 
Disponível no Portal CFM e em 
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento 
de Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência 
à Saúde: aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma 
Operacional da Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 
373, de 27 de fevereiro de 2002 e regulamentação complementar / Ministério 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm
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da Saúde, Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. – 2. ed. revista e atualizada. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / 
Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. 
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 

- Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011.  
- Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
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ANEXO III 
 

MAPEAMENTO DAS ESF  

EQUIPE DA ESF 01 

SEDE: BAIRRO CONTENDAS  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EQUIPE MICRO 
ÁREA 

BAIRROS COBERTOS 

 01 SERTÃOZINHO 

  CONTENDAS 

 

 

 

 

ESF 01 

02 PITANGUEIRAS 

03 

 

CUBATÃO 

CUBATÃOZINHO 

 

04 

VINTEM 

BARRA MANSA 

 POSSES 

05 TRÊS PAINEIRAS/ ABERTÃO/ BALAIO 

 CONTENDAS 

 ROCINHA 

06 FURNAS 

 

07 

FURNAS 

DIVISA 

 PEDRA BATISTA 
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EQUIPE DA ESF 02 

SEDE: BAIRRO ESTIVA  

EQUIPE MICRO 
ÁREA 

BAIRROS COBERTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESF 02 

01 PEDRÃO 

PIPA 

02 TAMANDUÁ 

CAMPESTRE 

USINA 

03 ALECRIM 
REZENDE 

ANGU 

04 PAULINO 

CORRÊAS 

05 CASTELHANO 

CAFARNAUM 

S. ANTÔNIO 

BELO RAMO 

FLORESTA 

06 ESTIVA 
SERRINHA 

LAGOA 

07 PEDRA PRETA 

LAGOA 
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EQUIPE DA ESF 03 

SEDE: BAIRRO SÃO JOSÉ 

 
EQUIPE MICRO 

ÁREA 

BAIRROS COBERTOS 

  RUA JOSINO TOMÉ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESF 03 

 RUA TIAGO CARNEIRO DE REZENDE 

1 RUA SETE DE MAIO 

 RUA ZEZÉ CANUTO 

 RUA RIO BRANCO 

2 RUA SÃO SEBASTIÃO 

 RUA JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES 

 RUA CASEMIRO OSÓRIO 

 RUA PEDRO MONTI 

3 RUA DONA COTA BRAGA 

 RUA PADRE MARINO 

 RUA BENEDITO GONÇALVES BATISTA 

 RUA JOSÉ FABIANO DE MACEDO 

 RUA PAPA JOÃO PAULO II 

 RUA PROFESSORA GLÁUCIA ABREU CUSTÓDIO 

 RUA AFONSO VIEIRA MACHADO 

 RUA PADRE SEBASTIÃO 

 RUA JUCA OSÓRIO 

4 RUA DONA MARIA CIBELE 

 FAZENDA SANTA INÁCIA 

 RUA JOSÉ GOMES DE LIMA FILHO 

 PRAÇA JOSÉ GOMES DE SIQUEIRA 

 RUA ONOFRE FIRMINO FERREIRA 
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5 CÓRREGO FUNDO 

 RUA JOSÉ BELMIRO MONTI (CASA Nº 417-500) 

 RUA JOSÉ BELMIRO MONTI (CASA Nº 16-176) 

6 AVENIDA TANCREDO NEVES 

 RUA JOAQUIM RABELO DOS REIS 

 PROJETADA “Y” 

7 ANHUMAS 
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Equipe da ESF 4 - Centro 

EQUIPE MICRO 
ÁREA 

BAIRROS COBERTOS 

  RUA JOSÉ ADELINO CABRAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESF 04 

 RUA MIGUEL PIAZZA FILHO 

 RUA JOAQUIM CARLOS P CALDAS 

 JOSEFINA DE OLIVEIRA MONTI 

 RUA JUAREZ SILVA 

 RUA PROJETADA 5 

 RUA PROJETADA 6 

1 RUA ODILON SOUZA 

 RUA BENEDITO VITAL DE PAIVA 

 RUA BENEDITO GONÇALVES DE PAIVA 

 RUA SEBASTIÃO SIQUEIRA MONTI 

 RUA JOAQUIM GONÇALVES FILHO 

 RUA JOAQUIM FERNANDES FARIA 

 RUA EDEL CALDAS 

 RUA FREI ORESTES GIRARD 

2 BAIRRO BELO VISTA 

 PADRE MARINO (ILPI) 

 RUA CORONEL CANUTO 

 RUA XAVIER LISBOA 

 RUA CORONEL MACHADO 

3 RUA JOAQUINA LOPES 

 RUA DONA INÁCIA MACEDO 

 RUA MARIA FERNANDES 

 RUA PROF CLÁUDIO DE SOUZA BUSTAMANTE 

 RUA MAJOR JOSÉ GONÇALVES 

 RUA DR. GERALDO PINHEIRO OSÓRIO 
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 RUA PAIVA JUNIOR 

4 RUA JUVENIL GERALDO TEIXEIRA 

 PRAÇA CARNEIRO DE REZENDE 

 RUA CORONEL CARNEIRO 

 RUA JOAQUIM MURTINHO 

 RUA PRESIDENTE VARGAS 

 RUA BENJAMIN CONSTANT 

 RUA CORONEL GASPAR 

 RUA CASEMIRO OSORIO 

 RUA JOSÉ  DOS SANTOS MARQUES 

 TRAVESSA JOSÉ FORTES BUSTAMANTE 

5 RUA POETA JOÃO CARNEIRO DE REZENDE 

 RUA CABO SEBASTIÃO 

 RUA PROJETADA 

 RUA PEDRO MONTI 

 AVENIDA DR. JORGE BACHA 

 RUA PREFEITO LAFAETE DA C. PAIVA 

 RUA JOSÉ MARTINS SILVA 

 CORONEL ESTEVAM REZENDE 

 RUA JOSÉ DE ABREU REZENDE 

 RUA DONA MIQUITA 

6 RUA JOSÉ CARNEIRO SANTIAGO 

 RUA PADRE MARINO 

 RUA CORONEL MACHADO 

 RUA DR. MACEDO 

 JABUTICABAL 

07 RUA ANTÔNIO GOMES FILHO 
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  RUA GIL EVARISTO 

  RUA JOAQUIM CARLOS DE P CALDAS 

  RUA JOAO LOPES SOBRINHO 

  PRAÇA DELFIM MOREIRA 
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 30/11/2018 

Inscrições e disponibilização da 2ª via do boleto bancário 
Das 10h00min do dia 

10/12/2018 as 16h00min 
do dia 27/12/2018 

Período de isenção da taxa de inscrição 10 a 12/12/2018 

Divulgação do deferimento e indeferimento da isenção 20/12/2018 

Data limite para pagamento das inscrições 28/12/2018 

Divulgação da Relação de Candidatos  07/01/2019 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 08, 09 e 10/01/2019 

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) Inscritos e Indicação do Local e 
Horário da realização das Provas 

14/01/2019 

Realização das Provas Objetivas 20/01/2019 
Divulgação de Gabarito das Provas 21/01/2019 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas 
Objetivas 

22, 23 e 24/01/2019 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 31/01/2019 

Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito (se 
houver) e da Nota da Prova Objetiva 

05/02/2019 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva 06, 07 e 08/02/2019 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 

Processo Seletivo 
15/02/2019 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações e publicações referentes ao Processo Seletivo serão 
realizadas no Mural da Prefeitura Municipal de Pedralva e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pedralva.mg.gov.br. 

http://www.bigadvice.com.br/

